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DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Primeira Câmara

Processo nº 777/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria Edna Barros Muniz
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Maria Edina Barros Muniz, Servidora da Secretaria de Estado da
Saúde. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 638/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Maria Edina Barros Muniz,
no cargo de farmacêutica, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato n° 2052, de 10 de
dezembro de 2013, retificado em 14 de julho de 2014, expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
ServidoresPúblicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que
acolheu o Parecer nº 575/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de julho de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9315/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
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Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Lúcia de Fátima Santos Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Lúcia de Fátima Santos Costa, Servidora da Secretaria de Estado
da Fazenda. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 641/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Lúcia de Fátima Santos
Costa, no cargo de assistente técnico, lotado na Secretaria de Estado da Fazenda, outorgada pelo Ato n° 675, de
17 de junho de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 572/2015
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
1º,VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.Presentes à sessão
os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-
Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de julho de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9738/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Pensão 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP 
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim 
Beneficiária: Sebastiana Ribeiro Bastos 
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães 

Pensão concedida a Sebastiana Ribeiro Bastos (viúva), beneficiária de João D’Arc Reis, ex-
servidor da Secretaria de Estado da Justiça e Administração Penitenciária. Legalidade.
Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 544/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Sebastiana Ribeiro Bastos (credora de
alimentos), beneficiária de João D’Arc Reis, ex-servidor da Secretaria de Estado da Justiça e Administração
Penitenciária, outorgada pelo Ato s/n de 14 de julho de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade
dos Servidores Públicos Estaduais, no valor correspondente a 100% (cem por cento) dos seus proventos, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 534/2015
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º,
VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o
Conselheiro-Suibstituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de junho de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
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Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira

Procurador de Conta

Processo nº 8617/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Valdeci José Silva Corrêa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Valdeci José Silva Corrêa, Servidor da Secretaria de Estado da
Segurança Pública. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 543/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Valdeci José Silva Corrêa,
nocargo de investigador de polícia, lotado na Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada pelo Ato n°
600, de 03 de junho de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, § 1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 ( Lei Orgânica-
TCE/MA) em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
383/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o
Conselheiro-Suibstituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de junho de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

 

Processo nº 11202/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Júlia Maria dos Santos Soares
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Júlia Maria dos Santos Soares, Servidora da Secretaria de Estado
da Gestão e Previdência. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 640/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Júlia Maria dos Santos
Soares, no cargo de auxiliar de serviços gerais, lotado na Secretaria de Estado da Gestão e Previdência,
outorgada pelo Ato n° 1166, de 21 de agosto de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
ServidoresPúblicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
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orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que
acolheu o Parecer nº 638/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de julho de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6761/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Pensão 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP 
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim 
Beneficiária: Francisca dos Santos Pinto 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães 

Pensão concedida a Francisca dos Santos Pinto (viúva), beneficiária de Ataliba Sousa Pinto,
ex-servidor da Secretaria de Estado da Infraestrutura. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 542/2015
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Francisca dos Santos Pinto (credora de
alimentos), beneficiária de Ataliba Sousa Pinto, ex-servidor da Secretaria de Estado da Infraestrutura, outorgada
pelo Ato s/n de 11 de abril de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, no valor correspondente a 100% (cem por cento) dos seus proventos, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 494/2015 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art.
229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o
Conselheiro-Suibstituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de junho de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 11163/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Raimundo Queiroz Dias
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Aposentadoria voluntária de Raimundo Queiroz Dias, Servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 520/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Raimundo Queiroz Dias, no
cargode professor, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 1271, de 29 de agosto de
2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 465/2015 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada
lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de junho de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim 
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 11635/2011-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Chapadinha -IPC
Responsável: Hilton Portela da Ponte – End: Avenida Presidente Vargas, n° 310 Centro – Chapadinha– MA
CEP: 65.500/000
Beneficiária: Maria dos Prazeres Carvalho Lima 
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães 

Aposentadoria voluntária de Maria dos Prazeres Carvalho Lima, servidora da Secretaria
Municipal de Educação de Chapadinha. Ilegalidade. Recusa de registro e multa. 

ACÓRDÃO CP-TCE N. º 40/2015 
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Maria dos Prazeres Carvalho
Lima, no cargo de professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Chapadinha, outorgada pela
Portaria nº 001, de 05 de janeiro de 2010, expedida pelo Instituto de Previdência de Chapadinha, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais e conforme o art. 104, parágrafo primeiro, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica/TCE-
MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecer nº 642/2015 do Ministério Público de Contas, decidem:
a) pela recusa de registro do ato de aposentadoria, por considerá-lo ilegal, nos termos do art. 55, §1º, da
mencionada lei orgânica; 
b) fazer cessar o pagamento dos benefícios da Sra. Maria dos Prazeres Carvalho Lima, no prazo de quinze dias,
a contar da ciência desta decisão, sob pena de responsabilidade solidária, nos termos do art. 57, da citada lei
orgânica;
c) notificar a beneficiária do inteiro teor desta decisão. 
d) aplicar ao gestor responsável multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), pelo não cumprimento da
diligência determinada pela Decisão CP-TCE n° 1234/2012 e reiterada por meio das Decisões CP-TCE n°
202/2013 e CP-TCE n° 1219/2013.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva. 
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de julho de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6830/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Raimunda Eliene Marinho Lago
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Raimunda Eliene Marinho Lago, Servidora da Secretaria de
Estado do Esporte e Lazer. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 519/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Raimunda Eliene Marinho
Lago, no cargo de instrutora de esporte e recreação, lotada na Secretaria de Estado do Esporte e Lazer,
outorgada pelo Ato n° 341, de 16 de abril de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
ServidoresPúblicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 469/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de junho de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 9987/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Ana Lúcia Bispo Correa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Ana Lúcia Bispo Correa, Servidora da Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 634/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Ana Lúcia Bispo Correa, no
cargode agente de administração, lotado na Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, outorgada pelo Ato n°
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1012, de 25 de julho de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecer nº 725/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de julho de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6820/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria José Dias
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Maria José Dias, Servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 518/2015
Vistos,relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Maria José Dias, no cargo de
auxiliar de serviços gerais, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 328, de 16 de
abril de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 468/2015 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de junho de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 9811/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Anajatuba
Responsável: Hélder Lopes Aragão
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Beneficiária: Maria José Campelo Bastos
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Maria José Campelo Bastos, servidora da Secretaria Municipal de
Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 465/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Maria José Campelo Bastos,
no cargo de professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, outorgada pela Portaria n° 03, de 29 de
julho de 2014, expedido pela Prefeitura Municipal de Anajatuva, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
§1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 424/2015 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o
art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, o Conselheiro-
Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de maio de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 9717/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Timon
Responsável: João Batista Lima Pontes
Beneficiária: Eunice da Cruz Sousa
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Eunice da Cruz Sousa, Servidora da Secretaria Municipal de
Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 517/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Eunice da Cruz Sousa, no
cargo de zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, outorgada pela Portaria n° 061, de 12 de junho
de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência Social de Timon, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
§1°da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 505/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art.
229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de junho de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
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Procurador de Contas

Processo nº 8490/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Reforma Ex-Offício
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: José de Ribamar Ferreira Filho
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Reforma ex offício de José de Ribamar Ferreira Filho, servidor da Polícia Militar do Estado do
Maranhão. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 466/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à reforma ex officio de José de Ribamar Ferreira Filho,
Cabo da Polícia Militar do Estado do Maranhão, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu
subsídio, outorgada pelo Ato n° 527, de 20 de maio de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade
dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de
06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão
do Relator, que acolheu o Parecer nº 467/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida reforma ex officio, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, §
4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, o Conselheiro-
Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de maio de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 11612/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Reforma Ex-Offício
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Josenir Santana Lopes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Reforma ex offício de Josenir Santana Lopes, servidor da Polícia Militar do Estado do
Maranhão. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 635/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à reforma ex officio de Josenir Santana Lopes, Capitão da
Polícia Militar do Estado do Maranhão, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio,
outorgada pelo Ato de 12 de setembro de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que
acolheu o Parecer nº 485/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
reforma ex officio, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento
Interno deste Tribunal.
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Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de julho de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6720/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Pensão 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP 
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim 
Beneficiária: Lislley Batista Costa Mendes 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães 

Pensão concedida a Lislley Batista Costa Mendes (filha menor), beneficiária de Hernandes
Batista da Costa, ex-servidor da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 541/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Lislley Batista Costa Mendes (credora
de alimentos), beneficiária de Hernandes Batista da Costa, ex-servidor da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato s/n de 04 de abril de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, no valor correspondente a 100% (cem por cento) dos seus proventos, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 420/2015 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei
orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o
Conselheiro-Suibstituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de junho de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 11359/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Pensão 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP 
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim 
Beneficiária: Roberta Araújo Santos 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães 

Pensão concedida a Roberta Araújo Santos (viúva), beneficiária de José Ribamar Santos, ex-
servidor da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 545/2015



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 504/2015 São Luís, 12 de agosto de 2015

Página 12 de 34

                                             

Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Roberta Araújo dos Santos (credora de
alimentos), beneficiária de José Ribamar Santos, ex-servidor da Polícia Militar do Estado do Maranhão,
outorgadapelo Ato s/n de 28 de agosto de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, no valor correspondente a 100% (cem por cento) dos seus proventos, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 493/2015 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei
orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o
Conselheiro-Suibstituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de junho de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4886/2012-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de São Luís 
Responsável: João Castelo Ribeiro Gonçalves– End: Av. Pedro II, s/n, Centro – Palácio de La Ravardière - São
Luís– MA CEP: 65.010/904
Beneficiário: Mario Ferreira Mendes 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães 

Aposentadoria por Invalidez de Mario Ferreira Mendes, servidor da Secretaria Municipal de
Educação de São Luís. Ilegalidade. Recusa de registro. 

DECISÃO CP-TCE N. º 463/2015 
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria por Invalidez de Mario Ferreira Mendes,
no cargo de vigia, lotado na Secretaria Municipal de Educação de Educação, outorgada pelo Decreto nº 42.053,
de 04 de novembro de 2011, expedido pela Prefeitura Municipal de São Luís - IPAM, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, parágrafo primeiro, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica/TCE-MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 342/2015
do Ministério Público de Contas, decidem:
a) pela recusa de registro do ato de aposentadoria, por considerá-lo ilegal, nos termos do art. 55, §1º, da
mencionada lei orgânica; 
b) fazer cessar o pagamento dos benefícios do Sr. Mario Ferreira Mendes, no prazo de quinze dias, a contar da
ciência desta decisão, sob pena de responsabilidade solidária, nos termos do art. 57, da citada lei orgânica;
c) notificar o beneficiário do inteiro teor desta decisão. 
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, o Conselheiro-
Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de maio de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
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Procurador de Contas

Processo nº 11244/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Reforma Ex-Offício
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Élcio Bahury Soares
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Reforma ex offício de Élcio Bahury Soares, servidor da Polícia Militar do Estado do
Maranhão. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 636/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à reforma ex officio de Élcio Bahury Soares, Capitão da
Polícia Militar do Estado do Maranhão, com proventos proporcionais mensais ao tempo de contribuição,
calculados sobre 25 cotas do subsídio do seu posto, outorgada pelo Ato n° 1180, de 21 de agosto de 2014,
expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes
da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e
conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 577/2015 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida reforma ex officio, nos termos do art. 1º, VIII,
da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de julho de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9126/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Pensão 
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM 
Responsável: Carolina Moraes Moreira Souza Estrela 
Beneficiário: Calista das Dores Pereira Batista 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães 

Pensão concedida a Calista das Dores Pereira Batista (viúva), beneficiária de Francisco de
Assis Batista, ex-servidor da Secretaria Municipal de Saúde de São Luís. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 464/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Calista das Dores Pereira Batista
(credorade alimentos), beneficiária de Francisco de Assis Batista, ex-servidor da Secretaria Municipal de Saúde
São Luís, outorgada pela Portaria n° 223, de 18 de fevereiro de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência do
Município de São Luís, no valor correspondente a 100% (cem por cento) dos seus proventos, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 408/2015 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da
mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
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Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, o Conselheiro-
Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de maio de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procuradora de Contas

Processo nº 5604/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência -SEAPS.
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria Creusa dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida à Maria Creusa dos Santos, servidora da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 362/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais e com
paridade, de Maria Creusa dos Santos, no cargo de Auxiliar de Serviços, da Secretaria de Estado da Educação,
outorgado pelo Ato n° 185, de 20 de fevereiro de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
ServidoresPúblicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 278/2015-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no art. 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão, e dos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator),
Joaquim Washinsgton Luiz Oliveira e o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de maio de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente, em exercício, da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8542/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Raimunda Rosa Barros Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Raimunda Rosa Barros da Silva, Servidora da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 468/2015
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Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Raimunda Rosa Barros
Silva,no cargo de auxiliar de serviços gerais, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n°
606, de 03 de junho de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecer nº 465/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, o Conselheiro-
Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de maio de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 10128/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Oscar Raimundo Gavinho de Aguiar
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Oscar Raimundo Gavinho de Aguiar, Servidor da Universidade
Estadual do Maranhão. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 473/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Oscar Raimundo Gavinho de
Aguiar,no cargo de professor titular, lotado na Universidade Estadual do Maranhão, outorgada pelo Ato n° 890,
de 03 de julho de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 466/2015
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, o Conselheiro-
Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de maio de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 9050/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
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Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria Jarina Barbosa da Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Maria Jarina Barbosa da Silva, Servidora da Secretaria de Estado
da Saúde. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 471/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Maria Jarina Barbosa da
Silva, no cargo de auxiliar de serviços saúde, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato n°
701, de 17 de junho de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecer nº 463/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, o Conselheiro-
Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de maio de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 9182/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Pensão 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP 
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim 
Beneficiária: Maria Goretti Rodrigues Silva 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães 

Pensão concedida a Maria Goretti Rodrigues Silva (viúva), beneficiária de José Bernardo
Abtibol Silva, ex-servidor da Secretaria Municipal de Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 472/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Maria Goretti Rodrigues Silva (viúva
e credora de alimento), beneficiária de José Bernardo Abtibol, ex-servidor da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato de 26 de junho de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, no valor correspondente a 100% (cem por cento) dos seus proventos, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 410/2015 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da
mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, o Conselheiro-
Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de maio de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
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Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira 

Procurador de Contas

Processo nº 8989/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Pensão 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP 
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim 
Beneficiária: Benedita de Sousa Pinheiro 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães 

Pensão concedida a Benedita de Sousa Pinheiro (viúva), beneficiária de Domingos Messias
Serra Pinheiro, ex-servidor da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 470/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Benedita de Sousa Pinheiro (viúva e
credorade alimento), beneficiária de Domingos Messias Serra Pinheiro, ex-servidor da Polícia Militar do Estado
do Maranhão, outorgada pelo Ato de 26 de junho de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, no valor correspondente a 100% (cem por cento) dos seus proventos, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 409/2015
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º,
VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, o Conselheiro-
Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de maio de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 10116/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria das Dores Santos Soares
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoriavoluntária de Maria das Dores Santos Soares, Servidora da Secretaria de Estado
da Saúde. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 485/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Maria das Dores Santos
Soares, no cargo de auxiliar de serviços gerais, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato n°
968,de 18 de julho de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão
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ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 442/2015
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de
Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 2 de junho de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 9058/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria Zélia Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Maria Zélia Silva, Servidora da Secretaria de Estado da Saúde.
Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 483/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Maria Zélia Silva, no cargo
de auxiliar de serviços gerais, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato n° 708, de 17 de
junho de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 438/2015
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de
Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 2 de junho de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10110/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria de Fátima Pimenta Peixoto
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Aposentadoria voluntária de Maria de Fátima Pimenta Peixoto, Servidora da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 484/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Maria de Fátima Pimenta
Peixoto, no cargo de auxiliar administrativo, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n°
972,de 18 de julho de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 439/2015
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de
Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 2 de junho de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10347/2013 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Mary Lourdes Santos e Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Mary Lourdes Santos e Santos, Servidora da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 486/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Mary Lourdes Santos e
Santos,no cargo de professora, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 989, de 18 de
julho de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 441/2015
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de
Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 2 de junho de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
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Procuradora de Contas

Processo nº 10390/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Emília Maria de Assunção Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Emília Maria de Assunção Oliveira, Servidora do Departamento
Estadual de Trânsito. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 487/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Emília Maria de Assunção
Oliveira, no cargo de auxiliar administrativo, lotada no Departamento Estadual de Transito, outorgada pelo Ato
n° 1024, de 25 de julho de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecer nº 440/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de
Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 2 de junho de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procurador de Contas

Processo nº 12351/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Pensão 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP 
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim 
Beneficiária: Maria do Socorro Diniz Braga 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães 

Pensão concedida a Maria do Socorro Diniz Braga (viúva), beneficiária de Ary Kerly Guterres
Soares Filho, ex-servidor da Secretaria Municipal de Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 488/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Maria do Socorro Diniz Braga (viúva
e credora de alimento), beneficiária de Ary Kerly Guterres Soares Filho, ex-servidor da Secretaria de Estado da
Tributação, Arrecadação e Fiscalização, outorgada pelo Ato de 26 de setembro de 2014, expedido pela
Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, no valor correspondente a 100% (cem por
cento) dos seus proventos, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que
acolheu o Parecer nº 447/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
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pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de
Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de junho de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 12429/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Pensão 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP 
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim 
Beneficiária: Maria da Graça Dourado Rolim 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães 

Pensão concedida a Maria da Graça Dourado Rolim (viúva), beneficiária de Manoel de Jesus
Rolim, ex-servidor da Secretaria de Educação da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 489/2015
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Maria da Graça Dourado Rolim (viúva
e credora de alimento), beneficiária de Manoel de Jesus Rolim, ex-servidor da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato de 26 de setembro de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, no valor correspondente a 100% (cem por cento) dos seus proventos, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 446/2015
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º,
VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de
Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de junho de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo n.º: 7397/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Silvana Trindade Bastos Anchieta
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Aposentadoria voluntária de Silvana Trindade Bastos Anchieta, servidora da Secretaria de
Estado da Educação. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 460/2015
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
ecom paridade, à Silvana Trindade Bastos Anchieta, matrícula 0000888263, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC nº 41/03, combinado com o §5º do
artigo 40 da Constituição Federal e artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº. 073/04 e Lei nº 9.860/13, artigos
33, 34, II e 35, I, outorgada pelo Ato de Aposentadoria nº. 471/2014, de 14 de maio de 2014, expedido pela
Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 381/2015 GPROC 03 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), o Conselheiro Edmar
Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de maio de 2015.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º: 9114/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Raimundo Colimar Sandes
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de Raimundo Colimar Sandes, servidor da Secretaria de Estado da
Educação. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 481/2015
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, à Raimundo Colimar Sandes, matrícula 0000970830, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a)
Secretariade Estado da Educação, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC nº 41/03, combinado com
o § 5º do artigo 40 da Constituição Federal e artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº. 073/04 e Lei nº 9.860/13,
artigos 33, 34, II, outorgada pelo Ato de Aposentadoria nº. 723/2014, de 17 de junho de 2014, expedido pela
Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 446/2015 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiro Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), o Conselheiro Edmar
Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário
Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de junho de 2015.
Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Presidente em exercício
Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo n.º: 11356/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Rosa Maria dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão por morte a Rosa Maria dos Santos,
companheira de Wanderlino Nunes Coutinho. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 480/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Rosa Maria dos Santos, na qualidade
de companheira de Wanderlino Nunes Coutinho, aposentado no cargo de Agente Legislativo Administrativo,
Classe E, nível 01, matrícula nº 381392, da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, pensão
previdenciária sem paridade, no valor de R$ 1.437,86 (mil, quatrocentos e trinta e sete reais e oitenta e seis
centavos), correspondente aos proventos percebidos pelo ex-segurado na data do óbito, ocorrido em 18.05.2014,
emobediência ao disposto no artigo 1º, da Emenda Constitucional nº 41/03, que alterou o artigo 40, § 7º, inciso I
e § 8º, da Constituição Federal c/c o artigo 15, da 10.887/04, artigo 83 da Orientação Normativa nº 02/09 e os
artigos 9º, I e 31, I, da Lei Complementar nº 073/04, produzindo seus efeitos financeiros a partir de 18.05.2014,
tendo em vista o que consta do Processo n° 088332/2014, outorgada pelo Ato de Pensão de 28 de agosto de
2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 387/2015-
GPROC3do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do
art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei
Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), o Conselheiro Edmar
Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário
Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de junho de 2015.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas 

Processo n.º: 11327/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Creusa de Jesus Diniz Moraes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
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Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Aposentadoria voluntária de Creusa de Jesus Diniz Moraes, servidora da Secretaria de Estado
da Saúde. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 479/2015
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, à Creusa de Jesus Diniz Moraes, matrícula 0001087162, no cargo de Auxiliar de Enfermagem,
Classe Especial, Referência 011, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único da EC nº
47/05, combinado com o artigo 21 e 26 da Lei Complementar nº. 073/04, outorgada pelo Ato de Aposentadoria
nº. 1212/2014, de 29 de agosto de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer n°. 509/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts.
1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), o Conselheiro Edmar
Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário
Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de junho de 2015.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas 

Processo nº 8424/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para a Reserva
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: José Raimundo Costa Pinheiro
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de Transferência para Reserva Remunerada do Subtenente da
PM José Raimundo Costa Pinheiro, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do
Maranhão. Legal. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 478/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam da Transferência para Reserva Remunerada do Subtenente
da PM José Raimundo Costa Pinheiro, matrícula nº 0000048173, na mesma graduação, com proventos integrais
mensais,calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, II, 118, I e 119, da Lei nº 6.513/95, alterada
pela Lei 8.591/07, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica/TCE-MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 380/2015 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência, nos termos do disposto no art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão, e nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da mencionada lei orgânica.
Presentes à sessão o Conselheiro Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), o Conselheiro Edmar
Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário
Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de junho de 2015.
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Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas 

Processo n.º: 8416/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Marilde Rocha Duarte
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de Marilde Rocha Duarte, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 477/2015
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
ecom paridade, à Marilde Rocha Duarte, matrícula 0000889535, no cargo de Professor III, Classe C, Referência
007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado
da Educação, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC nº 41/03, combinado com o § 5º do artigo 40
da Constituição Federal e artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº. 073/04 e Lei nº 9.860/13, Artigos 33, 34, II,
outorgadapelo Ato de Aposentadoria nº. 516/2014, de 20 de maio de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de
Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 380/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), o Conselheiro Edmar
Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário
Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de junho de 2015.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 7642/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Cleci Fonseca Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão por morte a Cleci Fonseca Silva,
viúva de José Orlando Costa Silva Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 476/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Cleci Fonseca Silva, na qualidade de
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viúva de José Orlando Costa Silva, falecido no exercício dos cargos de Professor II, Classe A, Referência 01,
matrícula nº 0002189868, Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica e Professor III, Classe A,
Referência 01, matrícula nº 0002073773, Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica, ambos da
Secretaria de Estado da Educação, pensão previdenciária sem paridade, equivalente ao salário-contribuição
percebido pelo ex-servidor na data do óbito, ocorrido em 18.02.2014, no valor de R$ 1.672,25 (um mil,
seiscentose setenta e dois reais e vinte e cinco centavos) e R$ 2.036,33 (dois mil, trinta e seis reais e trinta e três
centavos),em obediência ao disposto no artigo 1º, da Emenda Constitucional nº 41/03, que alterou o artigo 40, §
7º, inciso II e § 8º, da Constituição Federal c/c o artigo 15 da Lei 10.887/04, artigo 83 da Orientação Normativa
nº02/09 e os artigos 9º, I e 31, I, da Lei Complementar nº 073/04, produzindo seus efeitos financeiros a partir de
18.02.2014, outorgada pelo Ato de Pensão, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer n°. 381/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
dareferida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), o Conselheiro Edmar
Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário
Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de junho de 2015.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo n.º: 6861/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Stéffany Barbosa Marques
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão por morte a Stéffany Barbosa
Marques, filha menor de José de Ribamar Pereira Marques Filho. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 475/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Stéffany Barbosa Marques, na
qualidade de filha menor de José de Ribamar Pereira Marques Filho, falecido no exercício do cargo de
Professor, Classe I, Referência 01, matrícula nº 1015171, Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica,
da Secretaria de Estado da Educação, pensão previdenciária sem paridade, equivalente ao salário-contribuição
percebidopelo ex-servidor na data do óbito, ocorrido em 10.12.2011, no valor de R$ 1.288,83 (um mil, duzentos
e oitenta e oito reais e oitenta e três centavos), em obediência ao disposto no artigo 1º, da Emenda
Constitucional nº 41/03, que alterou o artigo 40, § 7º, inciso II e § 8º, da Constituição Federal c/c o artigo 15 da
Lei 10.887/04, artigo 83 da Orientação Normativa nº 02/09 e os artigos 9º, II e 31, II, da Lei Complementar nº
073/04, produzindo seus efeitos financeiros a partir de 10.12.2013, outorgada pelo Ato de Pensão de 04 de abril
de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 322/2015-
GPROC4do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do
art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei
Orgânica do TCE/MA.
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Presentes à sessão o Conselheiro Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), o Conselheiro Edmar
Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário
Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de junho de 2015.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo n.º: 6701/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria Margareth da Silva Rocha
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de Maria Margareth da Silva Rocha, servidora da Casa Civil do
Estado do Maranhão. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 474/2015
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, à Maria Margareth da Silva Rocha, matrícula 0000589606, no cargo de Assistente Técnico,
Classe Especial, Referência 011, Especialidade Assistente de Administração, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal do(a) Casa Civil do Estado do Maranhão, nos termos do artigo
3º, incisos I, II, III, parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o artigo 21 e 26 da Lei Complementar nº.
073/04, outorgada pelo Ato de Aposentadoria nº. 277/2014, de 10 de abril de 2014, expedido pela Secretaria
Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 324/2015 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), o Conselheiro Edmar
Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário
Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de junho de 2015.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 6667/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria das Graças Santos de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
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Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Aposentadoria voluntária de Maria das Graças Santos de Oliveira, Servidora da Secretaria de
Estado da Saúde. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 639/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Maria das Graças Santos de
Oliveira, no cargo de auxiliar administrativo, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato n°
320,de 16 de abril de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 637/2015
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de julho de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º: 11573/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para a Reserva
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária 
Beneficiário: Antônio Carlos da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de transferência para reserva remunerada do 2º Sargento da
PM Antônio Carlos da Silva, do quadro de pessoal da polícia militar do estado do maranhão.
Legal. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 458/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam da Transferência para Reserva Remunerada do 2º Sargento
da PM Antônio Carlos da Silva, matrícula nº 0000048363, com proventos integrais mensais, calculados sobre a
remuneração de 3º Sargento, por não ter preenchido os requisitos legais de 05 (cinco) anos na graduação, nos
termos dos artigos 21 e 22 da Lei Complementar nº 073/04; artigos 62, II, 118, I e 119, da Lei nº 6.513/95,
alterada pela Lei 8.080/04 e artigos 1º e 10 da Lei 8.591/07, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência – SEGEP, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica/TCE-MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 391/2015-GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferência, nos termos do disposto no art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão, e nos arts. 1.º,
VIII, e 54, II, da mencionada lei orgânica.
Presentes à sessão o Conselheiro Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), o Conselheiro Edmar
Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de maio de 2015.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício
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Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º: 10703/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria Lopes Ramos
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de Maria Lopes Ramos. Retificação do Ato. Julgamento legal e
registro. Encaminhamento ao órgão de origem.

DECISÃO CP-TCE N.º 359/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à retificação de aposentadoria voluntária datado de
09.08.2013, que concedeu Aposentadoria Voluntária com proventos integrais mensais e com paridade, à Maria
Lopes Ramos, matrícula 0000976399, no cargo de Professor, Classe II, Referência 012, Grupo Ocupacional
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, nos termos do
artigo 6º incisos I, II, III e IV da EC nº 41/03, combinado com o § 5º do artigo 40 da Constituição Federal e
artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04 e Lei nº. 9.860/13, artigos 33, 34, inciso I e 35, inciso I, ficando
ratificados os demais termos da concessão inicial, conforme o Processo n° 830/2012-URE/BALSAS, outorgada
pelo Ato de Aposentadoria, de 18 de julho de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
ServidoresPúblicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator,acolhendo o Parecer n°. 203/2015-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), o Conselheiro Edmar
Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de maio de 2015.
.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício 

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 

Processo n.º: 12602/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: José Antônio Ferreira de Moraes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de José Antônio Ferreira de Moraes. Retificação do Ato. Julgamento
legal e registro. Encaminhamento ao órgão de origem.

DECISÃO CP-TCE N.º 414/2015
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à retificação aposentadoria voluntária nº. 1526/2013, datado
de 23.10.2013, que concedeu aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, a José Antônio
Ferreira de Moraes, matrícula 0000351510, no cargo de Escrivão de Polícia, Classe Especial, Referência 011,
Grupo Segurança, Subgrupo Atividades de Polícia Civil, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
SegurançaPública, para excluir a expressão “nos termos do artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/1985,
Decisão PL-TCE 24/2013 e da Resolução do Conselho Superior do Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria
–CONSUP Nº 02, de 29 de agosto de 2013”, e incluir a expressão “nos termos do art. 40, § 4º, II, da CF/88, c/c
oart. 1º, I, da Lei Complementar nº 51/1985, Decisão PL-TCE Nº 24/2013 e da Resolução do Conselho Superior
doFundo Estadual de Pensão e Aposentadoria – CONSUP Nº 02, de 29 de agosto de 2013”, ficando ratificados
os demais termos da concessão inicial, conforme Processo n° 24/2013-SSP, outorgada pelo Ato de
Aposentadoria nº 1526/2013, de 23 de outubro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
ServidoresPúblicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator,acolhendo o Parecer n°. 181/2015-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), o Conselheiro Edmar
Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de maio de 2015.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício 

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 

Processo n.º: 8447/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Luzia Ribeiro Oliveira
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de Luzia Ribeiro Oliveira, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 416/2015
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, à Luzia Ribeiro Oliveira, matrícula 0000909747, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe
Especial, Referência 011, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo
Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, nos termos do artigo 3º,
incisos I, II, III, parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o artigo 21 e 26 da Lei Complementar nº.
073/04, outorgada pelo Ato de Aposentadoria nº. 627/2014, de 03 de junho de 2014, expedido pela Secretaria
Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 373/2015 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), o Conselheiro Edmar
Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de maio de 2015.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício 

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 

Processo nº 10230/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Licitação
Entidade: Universidade Estadual do Maranhão-UEMA
Responsável: José Augusto Silva Oliveira - Reitor
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Apreciação da Legalidade Pregão Presencial n° 055/2014-CSL/UEMA, que originou o
contrato 100/2014-CSL/UEMA, celebrado entre Tricom Alliance Eirelli-EPP e a Universidade
Estadual do Maranhão, tendo por objeto a Locação de Máquinas Reprográficas, exercício
financeiro de 2014, sob a responsabilidade de José Augusto Silva Oliveira. Legalidade.
Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE Nº 225/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam Apreciação da Legalidade Pregão Presencial n° 055/2014-
CLS/UEMA, que originou o contrato 100/2014-CSL-UEMA, celebrado entreTricom Alliance Eirelli-EPP e a
Universidade Estadual do Maranhão, tendo por objeto a Locação de Máquinas Reprográficas, exercício
financeiro de 2014, sob a responsabilidade do Senhor José Augusto Silva Oliveira, os Conselheiros integrantes
daPrimeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1264/2014-GPROC3 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e arquivamento do Pregão Presencial n° 055/2014-
CSL/UEMA,nos termos do disposto no arts. 104,§ 1°, 49 e 50, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA) e nos arts. 1° e 2° da Instrução Normativa do TCE n° 6, de 3 de dezembro de 2003.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator) e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 março de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7550/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência -SEGEP.
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: José Luiz da Silva Assunção
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida a José Luiz da Silva Assunção, servidor da Secretaria de
Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 234/2015
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Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, de José Luiz da Silva Assunção, no cargo de Auxiliar Administrativo, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Saúde, outorgado pelo Ato n° 377 de 29 de abril de 2014, expedido pela Secretaria
Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 981/2014-GPROC4 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no art.
51,III, da Constituição do Estado do Maranhão, e dos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator) e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de março de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8461/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado de Gestão e Prevedência -SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Ivanete Caldas Gatinho
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensão concedida a Ivanete Caldas Gatinho, beneficiária de Abdoral dos Santos Silva, ex-
servidor do Tribunal de Justiça do Maranhão . Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 235/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Ivanete Caldas Gatinho, companheira
e beneficiária de Abdoral dos Santos Silva, ex-servidor do Tribunal de Justiça do Maranhão, no valor de R$
2.026,04 (dois mil e vinte e seis reais e quatro centavos), outorgada pelo Ato de 27 de maio de 2014, expedido
pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1035/2014-GPROC4 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no
art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão, e dos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator) e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de março de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Atos dos Relatores
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Processo nº 3838/2013
Natureza: Tomada de Contas Anual dos Gestores da Administração Direta
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Município de Bacurituba
Responsável: Filomena Ribeiro Barros

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO os pedidos de prorrogação
formulados nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do
primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências
consignadas no Relatório de Instrução nº 4030/2013 UTCOG/NACOG 9.

São Luís/MA, 11 de agosto de 2015.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Relator

Processo nº 3831/2013
Natureza: Tomada de Contas Anual dos Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Bacurituba
Responsável: Filomena Ribeiro Barros

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO os pedidos de prorrogação
formulados nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do
primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências
consignadas no Relatório de Instrução nº 4031/2013 UTCOG/NACOG 9.

São Luís/MA, 11 de agosto de 2015.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Relator

Processo nº 5057/2013
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Prefeitura Municipal de Alcântara
Responsável: Raimundo Soares do Nascimento

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO os pedidos de prorrogação
formulados nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do
primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências
consignadas no Relatório de Instrução nº 14320/2014 UTCEX/SUCEX 4.

São Luís/MA, 11 de agosto de 2015.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Relator

Processo nº 4266/2013
Natureza: Tomada de Contas Anual dos gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundeb de Alcântara
Responsável: Silvana Franco Leitão

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO os pedidos de prorrogação
formulados nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do
primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências
consignadas no Relatório de Instrução nº 15240/2014 UTCEX/SUCEX 19.
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São Luís/MA, 11 de agosto de 2015.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Relator

Processo nº 12521/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Anajatuba
Responsável: José Ribamar Sanches
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

– DESPACHO –
Fica retificado o despacho indeferindo o pedido de prorrogação formulado nos autos do processo em epígrafe,
que foi publicado na edição nº 495 do Diário Oficial Eletrônico de 30 de julho de 2015. Ficando deste modo,
com fundamento no art. 294 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, deferido o pedido de
PRORROGAÇÃO pelo prazo de trinta dias, a contar do término do prazo inicial, para apresentação de defesa
relativamente aos resultados e as conclusões apresentadas no Relatório de Instrução nº 5307/2014.
Comunique-se ao responsável ou ao seu representante legal.

Em: 10/08/2015
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Relator
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